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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO AMAZONAS

QUESTÃO SUBJETIVA

GRADUAÇÃO

 

As ac ̧ões afirmativas te ̂m dois objetivos: o de assegurar a inclusaõ de grupos discriminados e
em desvantagem na sociedade e, ainda, o de incorporar à sociedade valores destes grupos,
que de outro modo dificilmente seriam reconhecidas, dada as suas condic ̧ões de
marginalidade e preconceito

A Portaria PGR/MPU n. 209, de 11 de outubro de 2023, por sua vez, instituiu medidas
inclusivas para pessoas transge ̂nero e minorias sociais nos editais de concurso público para as
carreiras de servidor, na contratac ̧aõ de estagiários e nos contratos terceirizados com maõ de
obra residente no a ̂mbito do Ministério Público da Uniaõ e dá outras provide ̂ncias.

Discorra sobre as cotas para pessoas transgênero no âmbito dos concursos públicos. Ao longo
do texto deverão ser abordados os seguintes tópicos: ações afirmativas, cotas, normas
nacionais e internacionais, posição institucional do MPF sobre a temática - se há ou não, bem
como a evolução das cotas em concursos públicos no Brasil. 

 

 

ESPELHO-RESPOSTA

GRADUAÇÃO

CRITÉRIO PONTUAÇÃO
Uso adequado do tipo/gênero textual solicitado, uso correto da língua portuguesa,

clareza, objetividade, correção gramatical, ortografia, sintaxe e pontuação
Ótimo 9

Muito bom 7
Bom 5

Regular 3
Insatisfatório 1

Ruim 0
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Encadeamento lógico das ideias e informações jurídicas conforme o enunciado
Definição de ações afirmativas e de cotas. Distinção entre os

conceitos 3

Normas constitucionais sobre a temática 2
Normas internacionais. Exemplos: Princípios de

Yogyakarta,  Convenção Interamericana contra o Racismo, a
Discriminação Racial e Formas Correlatas de Intolerância etc. 

2

Histórico das cotas para outros segmentos no âmbito dos concursos
públicos, como pardos e pretos, indígenas, mulheres etc. 3

Ausência de legislação federal sobre o assunto 1
Entendimento do STF sobre cotas - ADPF 186. Desnecessário citar a

ADPF, mas necessário abordar o entendimento do Tribunal 2

Nota Técnica PFDC n. 1/2024 1

Posição institucional do MPF sobre a temática 1

Análise crítica do tema proposto 6
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